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Data da 
Apresentação: 

20/09/2017 

 

Ementa: Comina pena de reclusão, de dois a oito anos, a quem se omite 
em face do crime de tortura, quando tinha o dever de evitá-lo ou 
apurá-lo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-8260/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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